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DECRETO N2  11/2019 DE 15 DE AGOSTO DE 2019 

"Renova os membros do Comitê 
Gestor Municipal do Programa 
Criança Feliz de Juazeiro do  Piaui  
e da outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

que  the  são conferidas no art.131, inciso 11 da Lei Orgânica municipal (LDO), e em 

consonância com a Lei nc13.257, de 8 de março de 2016,combinado com Decreto 

Municipal n219, de 23 de agosto de 2017. 

DECRETA: 

Art.1 2. Ficam nomeados os membros do COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DO 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, vinculado a Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania-SMASC, de caráter intersetorial, com a finalidade de planejar e 

articular as ações necessárias para alcançar os objetivos do programa criança 

feliz, instituído pelo Decreto Federal n28. 869, de 5 de outubro de 2016, 

contribuindo na promoção do desenvolvimento integral das crianças na Primeira 

I nfância. 

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA. 

Titular: Raquel dos Santos - CPF: 606.133.453-20 

Suplente: Maria Gabriela Visgueira Martins - CPF: 014.096.053-88 

II.SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Titular: Maura OLivani Melo de Araújo - CPF: 002.255.193-35 

Suplente:  Silvana  da Cruz Costa -. CPF: 06308655317  

III. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Titular: João Kelson Araújo da Silva - CPF: 067.971.563-22 

Suplente: lucielly Alves Gomes - CPF: 971.295.003.44 

IV. CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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Titular: Antônia Betânia Gomes Barros- CPF: 015.162.383-03 

Suplente: Maria Sjmone de, Oliveira Gomes - CPF: 036.887.013-80 

Art.22. Os membros do Comitê Gestor Municipal do Programa Criança feliz, 

titulares e suplentes, exercerão mandato de 1 (um) ano, permitindo recondução, 

e não serão remunerados. 

Art.32. 0 desempenho das atribuições a que se refere este decreto  sera  

considerado serviço publica relevante. 

Art.42  Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, na forma da 

Legislação especifica, ficando revogadas todas as disposições contrárias. 

Ga inete do prefeito 15 de agosto de 2019 

José 	do Soares Ri ha 

refeito Municipal 

Juazeiro do  Piaui  


